
Município de Nova Ramada
Estado do Rio Grande do Sul
CNPJ: 01.611.828/0001-49

PORTARIA N.º 191/2023  
                                

    Nomeia Cargo em Comissão.

MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do Município de Nova Ramada,  no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, de acordo com o Inciso I do Art. 11
da Lei Complementar nº 87, de 10 de Julho de 2019 e em consonância com a Lei Complementar nº
88, de 20 de agosto de 2019,  NOMEIA o Srº  Igor Tailan de Marchi Uhde,  para o cargo de
Assessor Cultural – CC2. 

O prazo para a apresentação da documentação para posse é de 15 dias, contados desta data,
de acordo com o Art. 12 § 1º da Lei Complementar nº 87, de 10 de julho de 2019.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

NOVA RAMADA, RS, em 05 de junho de 2023.

                     

                        Marcus Jair Bandeira
                                               Prefeito 
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